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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais - SDCI 

AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL 
TRTIPGl21-001361119 (11119) 

REQUERENTE: 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, PLÁSTICAS E 
FARMACÊUTICAS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO 

REQUERIDO: 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E QUÍMICOS 
PARA FINS INDUSTRIAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Data: 19 de agosto de 2019 às 14h30min (1ª audiência) 

Local: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, Avenida Getúlio Vargas, nº 265, 
10° andar, Edifício-Anexo 1, Belo Horizonte/MG. 

Desembargador Mediador: Dr. Márcio Flávio Salem Vidigal 

Ministério Público do Trabalho: Ora. Maria Helena da Silva Guthier 

Abertos os trabalhos e apregoadas as partes, seus representantes compareceram e 
assinaram a lista de presenças. 

O Requerente encontra-se representado pelos Senhores Carlos Luís Cassiano, Elson 
Henrique Nery e Elienai de O. Coelho e assistido pelo advogado Dr. Humberto Tavares 
de Melo (OAB/MG 66.656). 

O Requerido encontra-se representado pelo Sr. Carlos Mário de Moraes e assistido 
pela Dra. Verônica M. F.L. Álvares (OAB/MG 46134) e pela Dra. Lauriene do 
Nascimento (OAB/MG 173.037) 

O Desembargador Mediador convocou as partes à conciliação e, em seguida, 
concedeu-lhes a palavra. 

Informaram que as negociações se encontram avançadas, restando como pontos de 
divergência a homologação de rescisão contratual e o banco de horas, que as partes 
se propõem a negociar. 

Informaram, ainda, que a questão de maior controvérsia diz respeito ao acordo judicial 
homologado, em 2013, nos autos da Ação Civil Pública nº 002312-05.2012.5.03.0006, 
na qual o Sindicato Patronal se comprometeu a abster-se de inserir em instrumento 
normativo por eles celebrados (Convenção Coletivo de Trabalho e/ou Acordos 
Coletivos de Trabalho) entre si ou com outras entidades sindicais quaisquer normas 
que limitem ou que, de qualquer modo, restrinjam ou dificultem o exercício do direito de 
resistência ou de oposição dos trabalhadores não sindicalizados à cobrança de taxa e/ 
ou contribuições assistenciais instituídas nesses instrumentos e outras devidas apenas 
pelos trabalhadores sindicalizados, de modo que o direito de resistência ou de 
oposição dos trabalhadores não sindicalizados poderá ser manifestado sem limitação~ 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais - SDCI 

O Desembargador Mediador, na oportunidade, concedeu a palavra à representante do 
MPT, que registrou a necessidade de evolução na interpretação da questão, haja vista 
que a referida Ação Civil Pública foi ajuizada em 2012 e celebrado acordo judicial em 
2013. Acrescentou que atualmente, com a reforma trabalhista, foram retirados os 
recursos financeiros dos sindicatos, que são indispensáveis para a própria garantia da 
democracia e para a defesa dos interesses da categoria. Asseverou, ainda, que o 
próprio TST vem mediando acordos garantindo a cobrança de contribuição para os 
Sindicatos, desde que respeitado o direito de oposição dos não associados, conforme o 
PMPP 1000191-76.2018.5.00.0000. 

Verificado o dissenso quanto à cláusula referente ao desconto negocial, o 
Desembargador Instrutor formulou a seguinte proposta: 

DESCONTO NEGOCIAL 

Fica instituída e considera-se válida a cota negocial, referida pelo art. 513, alínea "e", da CL T, 
expressamente fixada nesta Convenção Coletiva de Trabalho, submetida á mediação pré
processua/ junto ao Tribunal Regional do Trabalho de Minas Gerais nº PMPP 001361119 e 
aprovada em assembleias sindicais dos trabalhadores, convocadas e realizadas de forma 
regular e legítima, nos termos dos arts. 611 e seguintes da CL T, para custeio dos Sindicatos 
Profissionais, e, em decorrência da negociação coletiva trabalhista, a ser descontada pelas 
Empresas, no pagamento dos trabalhadores, dos meses de outubro de 2019 e novembro 
de 2019, ressalvado o direito de oposição individua/ escrita do trabalhador na forma do 
parágrafo seguinte: 

§ 1° - O trabalhador poderá apresentar à Entidade Profissional, pessoalmente, por escrito e 
com identificação de assinatura legível, sua expressa oposição, no prazo de 20 (vinte! dias, 
a contar da data de assinatura da CCT, ou seja até 1610912019. 

§ 2° - Aos trabalhadores de empresas localizadas nos municípios onde não existe sede ou 
sub-sede dos sindicatos profissionais, a oposição poderá ser feita mediante correspondência 
de próprio punho, com AR (Aviso de Recebimento), enviada pelos Correios ao sindicato da 
categoria, no mesmo prazo acima fixado. 

§ 3º - O sindicato profissional encaminhará, para as empresas, até 10 dias após o término 
do prazo pra o exercício do direito de oposição. a relação nominal dos empregados que 
expressaram sua oposição, juntamente com as referidas cartas, para que não sejam 
processados os respectivos descontos. 

§ 4- As empresas fornecerão ao Sindicato Profissional listagem contendo nome, o valor sobre 
o qual incidiu o desconto e respectivo valor descontado de seus empregados abrangidos pelo 
presente desconto. 

§ 5° - Fica vedado à Empresa empregadora a realização de quaisquer manifestações, atos, 
campanhas ou condutas siml1ares no sentido de incentivar ou instigar os trabalhadores 
apresentarem o seu direito de oposição por escrito. 

§ 6° - Fica vedado ao Sindicato e seus dirigentes a realização de quaisquer manifestações, 
atos ou condutas similares no sentido de constranger os trabalhadores apresentarem o seu 
direito de oposição por escrito. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais - SDCI 

§ 7° - O trabalhador que não exercer o direito de oposição na forma e no prazo previstos no 
Parágrafo Primeiro não terá direito ao respectivo reembolso da presente contribuição (cota 
negocial). 

§ 8° - Caso haja ação judicial com decisão final que implique obrigação de devolver os 
valores descontados dos empregados, o Sindicato, efetivo beneficiário dos repasses, assume 
a obrigação de restituição diretamente aos empregados, dos valores que lhe foram 
atribuídos, sendo que, caso o ônus recaia sobre a Empresa, ela poderá cobrar do Sindicato 
ou promover a compensação com outros valores que devam ser a ele repassados, inclusive 
relativos a contribuições associativas, devendo a Empresa notificar o Sindicato acerca de 
ação com o referido objeto eventualmente ajuizada, para intervir na relação processual caso 
tenha interesse. 

§ 9° - O valor do desconto previsto no caput será de 2% (dois por cento) do salário corrigido 
de outubro/2019 e 2% (dois por cento) do salário corrigido de novembro/2019, com o limite 
máximo de R$216.00 (duzento e dezesseis reais) para cada parcela. 

§ 10 - A importância a que se refere o parágrafo anterior deverá ser depositada em favor do 
Sindicato, no prazo de 05 dias, após a data de pagamento da folha em que foi efetuado o 
desconto, na conta número 000017641-9, do Banco SICOOB, agência 3089 - Eldorado. 
Avenida João César de Oliveiria. 3777, Contagem- Minas Gerais. 

A ilustre Procuradora do MPT, diante dos fundamentos apresentados e, considerando a 
proposta oficial, não se opõe à celebração do instrumento normativo e informou que irá 
juntar cópia do mesmo nos autos do Procedimento de Acompanhamento no Processo 
nº 002312-05.2012.5.03.0006, para ciência da Exma. Procuradora que nele oficiou. 

Diante disso, deverão às partes informar nos autos a celebração da CCT até o dia 
30.08.2019. 

O Desembargador Instrutor parabenizou-os pelo espírito conciliatório demonstrado 
nesta assentada e agradeceu a profícua participação da d. representante do MPT. 

Nada mais havendo e cientes as partes, encerrou-se. 

~~~~\~ n 
árc10 Flávio Salem ~igal ~ 
Desembargador Instrutor 

\ b~~,J~ Dra.'Màfi Helena a 1lva Guthier 
Ministé ·o P, blic o Trabalho UVJ9Zuill·1~@::2t 
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